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MANDATOS E RECOMENDAÇÕES DO TRIGÉSIMO SEGUNDO PERÍODO ORDINÁRIO

DE SESSÕES DA ASSEMBLÉIA GERAL

	AG/DEC. 27

(XXXII-O/02)
	Declaração de Bridgetown: Abordagem Multidimensional à Segurança Hemisférica
	Decidem incluir a abordagem multidimensional à segurança hemisférica discutida pelos Ministros das Relações Exteriores e Chefes de Delegação no Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral como tema da agenda da Conferência Especial sobre Segurança e usar a compilação dos pontos de vista apresentados pelos Ministros e Chefes de Delegação como documento básico para a consideração do tema.

Concordam em que a Conferência Especial sobre Segurança deveria considerar recomendações apropriadas sobre estratégias coordenadas e planos de ação integrados, relacionados com as novas ameaças, preocupações e outros desafios à segurança hemisférica.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente

	AG/DEC. 29

(XXXII-O/02)
	Declaração sobre a Questão das Ilhas Malvinas
	DECIDE continuar examinando a questão das Ilhas Malvinas nos sucessivos períodos de sessões da Assembléia Geral, até sua solução definitiva.


	Assembléia Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1840 (XXXII-O/02)
	Convenção Interamericana contra o Terrorismo


	Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório ao Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o progresso registrado para a entrada em vigor da Convenção.


	Secretaria Geral

	AG/RES. 1841 (XXXII-O/02)


	A situação no Haiti
	Solicitar ao Secretário-Geral que continue a trabalhar com a Missão Especial para ajudar o Governo do Haiti a reforçar a segurança, fortalecer o sistema judiciário, proteger os direitos humanos e, em geral, melhorar a governabilidade.

Solicitar ao Secretário-Geral que empregue seus bons ofícios no sentido de facilitar essas discussões e de informar periodicamente o Conselho Permanente a respeito de seus esforços.

Saudar e incentivar as medidas iniciais adotadas pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos e pela Comissão das Nações Unidas para os Direitos Humanos para melhorar o respeito aos direitos humanos no Haiti e instá-las a permanecer ativamente empenhadas nesses esforços.

Solicitar al Secretario General que informe al Consejo Permanente o a la Asamblea General, según corresponda, sobre el cumplimiento de esta resolución.


	Secretaria Geral

Secretaria Geral

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Secretaria Geral

	AG/RES. 1842 (XXXII-O/02)


	Defensores dos direitos humanos nas Américas: apoio às tarefas realizadas por pessoas, grupos e organizações da sociedade civil para a promoção e proteção dos direitos humanos nas Américas 
	Convidar a Comissão Interamericana de Direitos Humanos a que continue dispensando a devida atenção à situação dos defensores dos direitos humanos nas Américas e que considere, entre outras coisas, a elaboração de um estudo integral sobre a matéria e ofereça a atenção adequada a esta situação por meio da instância que julgar conveniente

Continuar o diálogo e a cooperação com a Organização das Nações Unidas, em particular com o Escritório da Representante Especial do Secretário-Geral sobre os Defensores de Direitos Humanos, por meio da Comissão Interamericana de Direitos Humanos e do Conselho Permanente.

Incumbir o Conselho Permanente de dar seguimento a esta resolução e de apresentar à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre seu cumprimento.

Dispor que os mandatos contidos nesta resolução sejam executados em conformidade com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.

	Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente
Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Secretaria Geral
Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral

	AG/RES. 1843 (XXXII-O/02)
	Realizações da Comissão Interamericana de Telecomunicações em 2001


	Solicitar à CITEL que apresente um relatório de acompanhamento à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.


	Comissão Interamericana de Telecomunicações

	AG/RES. 1844 (XXXII-O/02)
	Relatório Anual da Comissão Jurídica Interamericana
	Acolher o relatório da Comissão Jurídica Interamericana e transmitir-lhe as observações e recomendações que o Conselho Permanente da Organização fez a seu Relatório Anual.
Agradecer à Comissão Jurídica Interamericana a apresentação do documento “Observações e comentários da Comissão Jurídica Interamericana sobre o projeto de Carta Democrática Interamericana”[CJI/RES. 32 (LIX-O/01)], bem como o apoio e a participação desse órgão no processo que culminou com a adoção da Carta Democrática Interamericana no Vigésimo Oitavo Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA realizado em Lima, Peru, em 10 e 11 de setembro de 2001.

Renovar seu pedido à Comissão Jurídica Interamericana para que prossiga seus estudos sobre o tema relativo ao direito de concorrência e às diversas formas de protecionismo nas Américas, de maneira a incluir os resultados desses estudos em seu próximo relatório anual, levando em consideração os trabalhos que já se realizam na Organização e em outras instituições internacionais.

Tomar nota dos trabalhos realizados até esta data pela Comissão Jurídica Interamericana sobre o tema relativo ao aperfeiçoamento da administração de justiça nas Américas e solicitar que continue contribuindo com os trabalhos que lhe forem solicitados.

Ressaltar uma vez mais a importância da realização do Curso de Direito Internacional que anualmente é organizado pela Comissão Jurídica Interamericana e pela Secretaria-Geral da OEA como uma contribuição para o melhor entendimento e divulgação da temática jurídica do Sistema Interamericano, bem como apoiar todos os esforços que se realizam para possibilitar uma maior presença de professores e alunos de todas as sub-regiões nesse Curso e, neste sentido, é importante atribuir prioridade à implementação de um sistema de interpretação simultânea durante o Curso e ao aumento do montante das bolsas de estudo concedido pela OEA, instando os Estados membros a que, por outro lado, levem em conta a possibilidade de custear diretamente a participação de estudantes e professores nacionais no mesmo.

Felicitar a Comissão Jurídica Interamericana e a Secretaria-Geral pelas publicações das conferências proferidas no Curso de Direito Internacional que se realiza anualmente no Rio de Janeiro, bem como pela publicação da série temática que as agrupa e recomendar o estudo da possibilidade de que essas publicações sejam editadas nos idiomas oficiais da Organização.
Tomar nota com satisfação da nova agenda aprovada pela Comissão Jurídica Interamericana para seu 61o Período Ordinário de Sessões, recomendando uma vez mais que concentre seus esforços nos temas que lhe foram indicados como de interesse prioritário para a Organização, levando em consideração as observações formuladas pelos Estados membros na apresentação de seu informe e incorporando à mesma os acordos e decisões adotados pela Assembléia Geral relacionados com sua competência.
Reiterar que é necessário aprofundar a aproximação da Comissão Jurídica Interamericana com os órgãos políticos da Organização, em particular com o Conselho Permanente e, neste sentido, convidar o Presidente da Comissão Jurídica Interamericana e os relatores dos diferentes temas constantes de sua agenda a se reunirem com esse órgão quando este assim o solicitar.
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Ressaltar a necessidade de conceder à Comissão Jurídica Interamericana apoio administrativo e orçamentário para que possa abordar adequadamente a atual agenda jurídica interamericana e formular as respectivas recomendações.

	Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral



	AG/RES. 1845 (XXXII-O/02)
	Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional
	Encarregar a Secretaria-Geral de, por meio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos, prosseguir na execução do Programa, atribuindo prioridade aos projetos e atividades relacionados com o ensino do direito internacional interamericano, à divulgação dos instrumentos e atividades jurídicos desenvolvidos no âmbito da OEA e ao programa de publicações jurídicas, informando periodicamente o Conselho Permanente a esse respeito.

Solicitar à Secretaria-Geral que continue a fortalecer, em cumprimento à alínea a do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, o Sistema Interamericano de Informação Jurídica por meio da página da OEA na Internet e mediante a incorporação e atualização permanente das informações sobre as diferentes atividades jurídicas desenvolvidas no âmbito da Organização.
Solicitar à Secretaria-Geral que continue a realizar as Jornadas de Direito Internacional, de acordo com o disposto na alínea i do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, bem como felicitá-la pela organização das últimas Jornadas realizadas na Cidade do México em dezembro de 2001, e solicitar que, em conformidade com as conclusões e recomendações dessas Jornadas, facilite o intercâmbio de professores e cátedras de Direito Internacional Público e Privado e analise a aplicação das normas jurídicas interamericanas

Fortalecer, em cumprimento à alínea e do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, o Curso de Direito Internacional que a Comissão Jurídica Interamericana e a Secretaria-Geral anualmente realizam na cidade do Rio de Janeiro, mediante a adoção das medidas orçamentárias necessárias para esse efeito, especialmente no que se refere às instalações de interpretação simultânea e ao aumento do número de bolsas de estudo, a fim de permitir a participação de maior número de candidatos de todas as sub-regiões.
Solicitar ao Conselho Permanente e à Secretaria-Geral que estudem os procedimentos destinados a conseguir melhor divulgação e distribuição das publicações jurídicas da Organização, bem como sua disponibilidade em todos os idiomas oficiais.

Incumbir a Secretaria-Geral de, por intermédio da Subsecretaria de Assuntos Jurídicos e de acordo com o disposto nas alíneas f, g e j do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, continuar a organizar cursos sub-regionais sobre a evolução temática mais recente no âmbito da OEA.

Promover, em virtude da alínea o do Programa Interamericano para o Desenvolvimento do Direito Internacional, acordos com diversas entidades para o ensino e divulgação do direito interamericano e facilitar maior aproximação com meios acadêmicos e universidades, bem como com governos, congressos e meios de comunicação dos Estados membros.
Solicitar ao Conselho Permanente o acompanhamento desta resolução, que será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, bem como pedir-lhe que apresente um relatório sobre seu cumprimento à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.


	Conselho Permanente

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano 

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

	AG/RES. 1846 (XXXII-O/02)
	Conferências Especializadas Interamericanas sobre Direito Internacional Privado
	Solicitar à Secretaria-Geral que facilite consultas de peritos governamentais e não-governamentais com o objetivo de:
Analisar, levando em conta a resolução CIDIP-VI/RES. 1/02, o futuro das Conferências Especializadas Interamericanas sobre Direito Internacional Privado e outros temas considerados pertinentes para tratamento na CIDIP-VII e empreender estudos de viabilidade sobre esses temas para apresentação aos Estados membros; e

Examinar, em atenção ao parágrafo 3 da resolução CIDIP-VI/RES. 7/02, o relatório a ser elaborado pela Comissão Jurídica Interamericana em cumprimento do mandato constante da resolução CP/RES. 815 (1318/02).

Incumbir a Comissão Jurídica Interamericana e a Secretaria-Geral de apoiar as consultas de peritos governamentais e não-governamentais, bem como de preparar relatórios, recomendações e outros documentos que sejam necessários para a conclusão das consultas.

Encarregar a Secretaria-Geral de apresentar ao Conselho Permanente os relatórios e as conclusões das consultas de peritos governamentais e não-governamentais
Incumbir o Conselho Permanente de preparar o projeto de agenda da Sétima Conferência Especializada Interamericana sobre Direito Internacional Privado (CIDIP-VII) e de propor data e sede para a realização da CIDIP-VII, levando em conta os resultados das consultas de peritos governamentais e não-governamentais.
Solicitar à Secretaria-Geral que inclua oportunamente as previsões financeiras que forem necessárias no projeto de orçamento-programa da Organização, de acordo com os recursos disponíveis, para a realização do trabalho preparatório da CIDIP-VII, incluindo as consultas de peritos.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.

	Secretaria Geral

Comitê Jurídico Interamericano

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaría General

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1847 (XXXII-O/02)
	Apoio e seguimento do processo de Cúpulas das Américas
	Renovar o mandato ao Conselho Permanente de coordenar as atividades confiadas à Organização dos Estados Americanos pelas Cúpulas das Américas.
Encarregar os órgãos, organismos e entidades da Organização de continuar a atribuir a máxima prioridade ao cumprimento das iniciativas a eles confiadas pela Assembléia Geral, de acordo com os mandatos das Cúpulas das Américas, e de informar regularmente a Comissão Especial sobre Gestão de Cúpulas Interamericanas a respeito.
Solicitar à Secretaria-Geral que, por meio de sua Secretaria do Processo de Cúpulas, continue a atuar como secretaria técnica e memória institucional do processo de Cúpulas, em conformidade com o Plano de Ação da Terceira Cúpula.
Encarregar o Conselho Permanente de continuar a facilitar a participação da sociedade civil no processo de Cúpulas das Américas
Recomendar ao Grupo de Trabalho Conjunto de Cúpulas que continue a atuar como mecanismo coordenador para as instituições que apóiam a implementação dos mandatos da Cúpula e que realize ao menos uma reunião de alto nível por ano.
Solicitar à Secretaria-Geral que continue a oferecer o apoio necessário às reuniões ministeriais e setoriais relacionadas com a implementação dos mandatos das Cúpulas nos temas relevantes para a OEA.
Encarregar o Conselho Permanente de alocar recursos no orçamento-programa da Organização que permitam a execução plena e oportuna desta resolução e encarregar o Secretário-Geral de procurar recursos adicionais para realizar as atividades mencionadas nesta resolução.
Solicitar ao Conselho Permanente que informe os Ministros das Relações Exteriores no Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre a execução desta resolução.

	Conselho Permanente

Órgãos, organismos e entidades

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1848 (XXXII-O/02)
	O processo de reestruturação e modernização da OEA
	Encarregar o Conselho Permanente de, como Comissão Preparatória da Assembléia Geral, em conformidade com artigo 91, c, da Carta, estabelecer os acertos correspondentes com o Grupo de Revisão da Implementação das Cúpulas (GRIC) para assegurar que o GRIC no nível ministerial se reúna pelo menos uma vez por ano no mesmo lugar e data que a Assembléia Geral.
Encarregar o Conselho Permanente de, tendo em vista a parcela significativa do orçamento do Fundo Ordinário alocada anualmente à Junta Interamericana de Defesa (JID), examinar a relação entre a OEA e a Junta e submeter recomendações à Assembléia Geral e à JID no sentido de modificar a estrutura e os instrumentos básicos da JID na medida necessária para esclarecer e obter consenso a respeito de sua situação com relação à OEA, incluindo o princípio da supervisão civil e a conformação democrática de suas autoridades.  Este será um exercício multidimensional, que provavelmente exigirá a contribuição especializada de diversas comissões permanentes do Conselho Permanente, entre as quais a Comissão de Segurança Hemisférica, a Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos e a Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, com vistas à realização da Conferência Especial sobre Segurança.

Encarregar a Secretaria-Geral de preparar uma proposta de instalações mais adequadas para conferências e reuniões na sede, incluindo, mas não de forma exclusiva, os planos para a renovação do Edifício Principal elaborados em 1995.  A proposta deverá incluir também planos de instalações para teleconferências e outras melhorias, com vistas à criação de instalações modernas, que não apenas atendam às necessidades imediatas da Organização, mas ampliem a viabilidade da sede como centro de conferências.


	Conselho Permanente

Comissão Preparatória da Assembléia Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

	AG/RES. 1849 (XXXII-O/02)
	Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas
	Encarregar o Conselho Permanente de:

Acompanhar o cumprimento das recomendações adotadas pela REMJA-IV.

Convocar, com a brevidade possível, um grupo de peritos governamentais na área de cooperação judiciária mútua em matéria penal, inclusive as autoridades centrais nos tratados interamericanos de cooperação judiciária neste campo, com o mandato de elaborar a proposta de Plano de Ação hemisférico a que se referem as recomendações da REMJA-IV e com vistas a que ela seja apresentada à consideração da REMJA-V.

Convocar novamente o Grupo de Peritos Governamentais em matéria de Delito Cibernético, a fim de cumprir os mandatos a que se referem as recomendações da REMJA-IV.

Convocar uma reunião das autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA, de acordo com a recomendação da REMJA-IV.

Apoiar a realização de uma reunião das autoridades centrais e de outros peritos em assistência judiciária mútua em matéria penal e aceitar o oferecimento do Governo do Canadá de ser sede desta reunião

Solicitar à Secretaria-Geral que preste todo o apoio técnico necessário para dar cumprimento às recomendações da REMJA-IV e ao disposto nesta resolução.

Solicitar ao Conselho Permanente o acompanhamento desta resolução, a qual será executada de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, e pedir-lhe que apresente um relatório sobre o seu cumprimento à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral
Secretaria Geral
Conselho Permanente



	AG/RES. 1850 (XXXII-O/02)
	Observações e recomendações dos Estados membros sobre o Relatório Anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos
	Acolher e transmitir à Corte Interamericana de Direitos Humanos as observações e recomendações que o Conselho Permanente da Organização formulou sobre o seu Relatório Anual.
Encarregar o Conselho Permanente de apresentar à Assembléia Geral da OEA, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um projeto de orçamento para o ano 2004 em que se implemente um aumento efetivo e adequado dos recursos econômicos alocados à Corte, à luz das necessidades e metas descritas no documento apresentado por seu Presidente (CP/CAJP-1921/02).


	Corte Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

Secretaria Geral



	AG/RES. 1851 (XXXII-O/02)
	Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas
	Renovar o mandato do Grupo de Trabalho para continuar a consideração do Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas.

Encarregar o Conselho Permanente de:

a) Adotar medidas que fortaleçam o processo de diálogo permanente com os representantes dos povos indígenas para conseguir uma pronta e bem-sucedida conclusão das negociações do Projeto de Declaração.

b) Convocar pelo menos uma sessão especial do Grupo de Trabalho a realizar-se o mais tardar até 31 de março de 2003, a fim de continuar a consideração do Projeto de Declaração com a participação dos representantes dos povos indígenas.

c) Promover outras sessões do Grupo de Trabalho sobre temas específicos do projeto de Declaração com a participação de peritos e representantes dos povos indígenas que permitam um melhor entendimento dos aspectos centrais do Projeto de Declaração.

d)
Fomentar o intercâmbio de informações entre os Estados membros sobre os processos de consultas nacionais com povos indígenas.

e)
Promover a integração e a coordenação das atividades relacionadas com a temática indígena na Organização.
Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos que fortaleça o papel da Relatoria Especial sobre Povos Indígenas no processo de elaboração do Projeto de Declaração, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, bem como reconhecer o apoio que a Comissão Interamericana de Direitos Humanos vem prestando ao Grupo de Trabalho neste processo.

Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana, ao Instituto Indigenista Interamericano e a outros organismos e entidades internacionais que ofereçam o apoio e assessoramento necessários para o trabalho do Grupo de Trabalho.

Instruir o Secretário-Geral a reforçar a coordenação, divulgação e promoção das atividades relacionadas com a temática indígena entre os diversos órgãos e dependências pertinentes da Organização e promover o intercâmbio de informação e coordenação com as organizações multilaterais, os bancos de desenvolvimento e as agências especializadas multilaterais do Hemisfério sobre estas atividades.

Convidar as organizações multilaterais, os bancos de desenvolvimento e as entidades especializadas multilaterais do Hemisfério a contribuírem na esfera de suas competências para o estabelecimento de um processo de diálogo e consulta com os povos indígenas e a facilitarem o intercâmbio de informação e coordenação com outras entidades do Sistema Interamericano sobre atividades relacionadas com os povos indígenas.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Comissão Jurídica Interamericana

Instituto Indigenista Interamericano

Órgãos, organismos e entidades
Secretaria Geral

Órgãos, organismos e entidades
Conselho Permanente



	AG/RES. 1852 (XXXII-O/02)
	Aumento e fortalecimento da participação da sociedade civil nas atividades da OEA
	Encarregar o Conselho Permanente de:


a)
Elaborar e adotar, mediante consultas, estratégias destinadas a aumentar e fortalecer a participação da sociedade civil nas atividades da OEA.


b)
Avaliar a implementação das diretrizes que regem as relações entre as organizações da sociedade civil e a OEA, levando em consideração as conclusões e recomendações da Comissão sobre a Participação da Sociedade Civil nas Atividades da OEA.


c)
Facilitar a contribuição das organizações da sociedade civil a seus trabalhos e aos de seus órgãos subsidiários nas esferas de competência dessas organizações, levando em conta a existente participação informal das organizações da sociedade civil nos referidos órgãos.

d) Realizar uma sessão especial da Comissão para fortalecer o diálogo entre os órgãos, organismos e entidades da OEA e organizações da sociedade civil acreditadas e para refletir sobre as realizações da Organização e a contribuição feita por essas organizações para essas realizações.


e)
Analisar a viabilidade de criar um fundo específico de contribuições voluntárias para apoiar a participação das organizações da sociedade civil acreditadas na sessão especial da Comissão mencionada na alínea anterior.
Incumbir o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) de continuar facilitando a contribuição das organizações da sociedade civil a seus trabalhos e aos de seus órgãos subsidiários nas áreas de competência dessas organizações, de acordo com o Plano Estratégico de Cooperação Solidária.
Encarregar a Secretaria-Geral de:

a. Facilitar a contribuição das organizações da sociedade civil nas atividades dos órgãos, organismos e entidades da Organização.
b. Continuar apoiando os Estados membros, que assim solicitarem, em seus esforços no sentido de aumentar a capacidade institucional de seus governos para receber, integrar e incorporar as contribuições e as causas da sociedade civil, se for possível, mediante a utilização de tecnologias da informação e comunicação.
c. Promover a acreditação de novas organizações da sociedade civil nas atividades da OEA, em particular as vinculadas ao processo de Cúpulas.
d. Continuar a consolidação de um banco de dados de melhores práticas de participação da sociedade civil na OEA, com base nas diretrizes adotadas com esse fim.
Encarregar a Secretaria-Geral de realizar as atividades mencionadas nesta resolução com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.


	Conselho Permanente

Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1853 (XXXII-O/02)
	Implementação do Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero


	Acolher com satisfação o apoio recebido do Secretário-Geral e instá-lo a que continue seus esforços no sentido de implementar os objetivos do Programa Interamericano e promover a incorporação da perspectiva de gênero como parte integrante das atividades, políticas, programas, projetos e agendas da Organização.

Encarregar o Secretário-Geral e o Conselho Permanente de:

a.
no orçamento-programa para 2003, continuarem alocando à Comissão Interamericana de Mulheres recursos humanos e financeiros requeridos para atuar como órgão de acompanhamento, coordenação e avaliação do Programa Interamericano e das ações que se desenvolvem para sua implementação, levando em consideração as outras prioridades da Organização;
b.
no orçamento-programa para 2003, no Subprograma 10W Conferências da OEA, alocarem os fundos necessários para a realização das reuniões de acompanhamento do Programa, incluindo o Fórum Ad Hoc Interinstitucional sobre Igualdade de Gênero;
c.
levarem em consideração no orçamento-programa para 2004 a realização da Segunda Reunião de Ministras ou Autoridades no Mais Alto Nível Responsáveis pelas Políticas das Mulheres nos Estados Membros, que deverá ser convocada para abril de 2004.
Solicitar ao Secretário-Geral que, pelo meio pertinente, instrua os órgãos, organismos e entidades da OEA a que, em seus relatórios à Assembléia Geral, incluam uma explicação na qual sejam discriminadas as ações realizadas para a implementação do Programa Interamericano e para a incorporação da perspectiva de gênero nos programas, projetos e atividades que tenham desenvolvido.
Encarregar o Secretário-Geral de apresentar um relatório ao Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre a implementação deste programa por parte dos órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano


	Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Secretaria Geral

	AG/RES. 1854 (XXXII-O/02)
	Pobreza, eqüidade e inclusão social
	Reiterar que o combate à pobreza é uma prioridade e preocupação constante dos Estados membros e que a Organização deve apoiar seus esforços para diminuir os níveis de pobreza no Hemisfério.
Convocar no âmbito do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI), no decorrer do último trimestre de 2002, uma reunião de alto nível para considerar os desafios que a pobreza, a iniqüidade e a exclusão social representam para o Sistema Interamericano.
Sugerir que a agenda da reunião inclua, inter alia, os seguintes temas: a) o papel da OEA no desenvolvimento social hemisférico; e b) a identificação de mecanismos destinados a promover a cooperação para o desenvolvimento e o intercâmbio de informações sobre programas eficazes e eficientes de combate à pobreza.
Incumbir a Secretaria-Geral, por intermédio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral, de prestar apoio técnico e de secretaria para a realização da referida reunião.
Incumbir o Conselho Permanente e o CIDI de, conjuntamente e à luz dos resultados da reunião de alto nível antes mencionada, definirem novas ações para fortalecer os mecanismos de cooperação existentes a fim de apoiar os Estados membros da OEA no combate à pobreza.

	Órgãos, organismos e entidades
Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral



	AG/RES. 1855 (XXXII-O/02)
	Aprovação do Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-05
	Encarregar a Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI) de realizar uma revisão do Estatuto e dos procedimentos vigentes, a fim de determinar se é necessário fazer neles alguma modificação, levando em consideração a entrada em vigor do novo Plano Estratégico e com o objetivo de facilitar sua implementação

	Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1856 (XXXII-O/02)
	Primeira Reunião de Ministros e Altas Autoridades de Ciência e Tecnologia no Âmbito do CIDI

	Realizar uma reunião da Comissão Interamericana de Ciência e Tecnologia (COMCYT) com o objetivo de preparar a reunião ministerial mencionada no parágrafo anterior.
Incumbir a Secretaria-Geral de, por intermédio do Escritório de Ciência e Tecnologia e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral, prestar o apoio técnico e de secretaria requeridos para a realização dos trabalhos preparatórios e de acompanhamento dos mandatos das Cúpulas das Américas na área de ciência e tecnologia.

	Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Secretaría General



	AG/RES. 1857 (XXXII-O/02)
	Relatório da Terceira Reunião Ordinária da Comissão Interamericana de Desenvolvimento Sustentável
	Incumbir a Secretaria-Geral de, por intermédio da Unidade de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente, em sua qualidade de Secretaria Técnica, e da Secretaria Executiva do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI), continuar apoiando o processo de reuniões da Comissão Interamericana de Desenvolvimento Sustentável (CIDS).
	Secretaria Geral

	AG/RES. 1858 (XXXII-O/02)
	Relatório da Décima Segunda Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho
	Incumbir a Secretaria-Geral, por intermédio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação, na qualidade de Secretaria Técnica, e a Secretaria Executiva do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral de continuarem a apoiar os trabalhos das Conferências Interamericanas de Ministros do Trabalho.
Encarregar a Secretaria-Geral, por intermédio da Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento e da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação, de envidar esforços no sentido de identificar novos recursos para apoiar o desenvolvimento de projetos multilaterais dos Estados membros que se enquadrem nos mandatos da Terceira Cúpula das Américas, do Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-05 e da Declaração e Plano de Ação de Ottawa e seus Grupos de Trabalho, decorrentes da Décima Segunda Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho.


	Secretaria Geral
Secretaría General

Agencia Interamericana para la Cooperación y el Desarrollo



	AG/RES. 1859 (XXXII-O/02)
	Relatório da Segunda Reunião de Ministros da Educação no Âmbito do CIDI
	Solicitar à Secretaria-Geral que, por intermédio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação (UDSE) e da Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI), continue a apoiar as atividades dos Ministérios da Educação no acompanhamento dos compromissos das Cúpulas das Américas em matéria de educação, de acordo com as resoluções CIDI/RME/RES. 7 (II-O/01), “Mecanismos de acompanhamento”, e CIDI/RME/RES. 6 (II-O/01), “Propostas de projetos na área de educação”, da Segunda Reunião de Ministros da Educação no Âmbito do CIDI.
Aprovar a criação da Comissão Interamericana de Educação e encarregar a Comissão Executiva Permanente do CIDI (CEPCIDI) de, tão logo a proposta preparada pelo grupo de coordenação G-11 e o projeto de regulamento da Comissão tenham sido considerados e aprovados pelos Ministérios da Educação dos Estados membros, estabelecer a referida Comissão e aprovar seu regulamento ad referendum da reunião ordinária ou extraordinária seguinte do CIDI.

	Secretaria Geral

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral



	AG/RES. 1860 (XXXII-O/02)
	Décimo Oitavo Congresso Interamericano de Turismo
	Encarregar a Secretaria-Geral de encaminhar à consideração do Décimo Oitavo Congresso uma análise das alternativas institucionais para seu futuro funcionamento e estrutura, incluindo a possibilidade de manter seu caráter de Conferência Especializada no âmbito do CIDI.
Solicitar ao Décimo Oitavo Congresso Interamericano de Turismo que considere seu funcionamento futuro e sua estrutura e se pronuncie a respeito, a fim de que o CIDI e, em última instância, a Assembléia Geral, possam adotar as resoluções correspondentes.
Incumbir a Secretaria-Geral de, por intermédio da Unidade Intersetorial de Turismo e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral, apoiar os trabalhos de preparação e organização do Décimo Oitavo Congresso Interamericano de Turismo.

	Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Secretaria Geral

Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Secretaria Geral


	AG/RES. 1861 (XXXII-O/02)
	Comércio e integração nas Américas
	Incumbir a Secretaria-Geral de:
a) Continuar a prestar apoio analítico e assistência técnica por intermédio da Unidade de Comércio e continuar a realizar estudos correlatos no âmbito do Comitê Tripartite, ou segundo  solicitação das respectivas entidades estabelecidas nas Declarações Ministeriais de São José, Toronto e Buenos Aires, no processo da Área de Livre Comércio das Américas (ALCA).
b) Continuar a prestar assistência técnica aos Estados membros, especialmente às economias menores, que a solicitem, relacionada com questões referentes à ALCA, segundo a solicitação dos Ministros do Comércio na Declaração Ministerial de São José, reiterada nas reuniões ministeriais de Toronto e de Buenos Aires, bem como a solicitação constante do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas.
c) Prestar assistência técnica em coordenação com a Organização Mundial do Comércio (OMC) para apoiar os esforços nacionais dos Estados membros no sentido de integrar o comércio nos planos de desenvolvimento e de estratégias para a redução da pobreza, como disposto na “Nova Estratégia para a Cooperação Técnica da OMC: Cooperação Técnica e Criação de Capacidade, Crescimento e Integração”, endossado pelos Ministros do Comércio em Doha, e em coerência com os princípios adotados pelas Declarações Ministeriais de São José, Toronto e Buenos Aires.
d) Prestar assistência ao desenvolvimento e fortalecimento de programas para a criação das capacidades em matéria de comércio nos Estados menores e menos desenvolvidos da região, de maneira que possam participar efetivamente das negociações comerciais, implementar seus compromissos comerciais e obter benefícios em termos de crescimento econômico e redução da pobreza.
e) Submeter à consideração e aprovação da CEPCIDI, até 15 de novembro de 2002, o Plano Anual de Trabalho de 2003 da Unidade de Comércio.
f) Continuar a apresentar ao Conselho Permanente e à CEPCIDI, para sua revisão, relatórios semestrais por escrito sobre o avanço das atividades da Unidade de Comércio, inclusive informações sobre seu nível de execução orçamentária.
g) Continuar, por meio da Unidade de Comércio e do Sistema de Informação sobre Comércio Exterior (SICE), a prestar informações sobre comércio e assuntos relacionados com o Hemisfério em seu site na Internet; prosseguir seu trabalho de apoio ao processo da ALCA, mediante a manutenção, como membro do Comitê Tripartite, do site oficial da ALCA; manter, como membro do Comitê Tripartite, em caráter permanente, um calendário dos prazos estabelecidos pelos Grupos de Negociação para a apresentação de observações por parte das delegações; e administrar, como membro do Comitê Tripartite, o Serviço de Distribuição de Documentos (SDD), um sistema de distribuição seguro, confidencial, instantâneo e confiável dos documentos sobre o processo de negociações da ALCA.
Incumbir o Conselho Permanente de continuar a fornecer os recursos apropriados necessários para atender positivamente às solicitações de suporte técnico das entidades da ALCA, incluindo a realocação de recursos para este propósito, se necessário.
Determinar que os mandatos dos parágrafos anteriores sejam executados de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e com outros recursos.
Solicitar ao Conselho Permanente e à CEPCIDI que informem a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, sobre o cumprimento desta resolução.

	Secretaria Geral

Conselho Permanente

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral 

	AG/RES. 1862 (XXXII-O/02)
	Responsabilidades da Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento emanadas da resolução AG/RES. 1814 (XXXI-O/01)

	Encarregar a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral (SEDI) de continuar seus esforços para a mobilização de recursos externos para programas de bolsas de estudo e capacitação, bem como para a expansão de seus programas acadêmicos e profissionais e de educação à distância.
Encarregar a SEDI de implementar o Plano de Ação para a arrecadação de recursos externos adicionais que permitam a extensão do Programa Especial de Bolsas de Estudo para o Caribe aos Estados membros especificados nas resoluções AG/RES. 1381 (XXVI-O/96) e AG/RES. 1653 (XXIX-O/99).
Reconhecer os avanços alcançados por meio do Portal Educacional das Américas e solicitar à Secretaria-Geral que expanda e consolide os mecanismos e as estratégias destinadas a mobilizar a cooperação por parte do setor privado e de instituições acadêmicas em nível internacional.


	Secretaria Geral

Secretaria Geral

Secretaria Geral

	AG/RES. 1863 (XXXII-O/02)
	Continuação da participação no Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral dos Estados membros que não ratificaram o Protocolo de Manágua 
	Prorrogar a vigência de sua resolução AG/RES. 2 (XXII‑E/96), “Participação no Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) dos Estados membros que não houverem ratificado o Protocolo de Manágua, quando este entrar em vigor”, até o próximo período ordinário de sessões da Assembléia Geral, no qual examinará a situação, se nesse momento ainda houver Estados membros que não tenham ratificado o Protocolo de Manágua.

	Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1864 (XXXII-O/02)
	Os efeitos socioeconômicos e ambientais da mudança climática nos países do Hemisfério
	Instar a Secretaria-Geral a que preste apoio aos países do Caribe e aos programas do Centro da Mudança Climática destinados a fomentar a adaptação à mudança climática, bem como a aumentar a conscientização pública nas Américas das questões relativas à mudança climática.
Solicitar à Secretaria-Geral da OEA que apóie os Estados membros na elaboração de estratégias e projetos multilaterais destinados a cumprir os objetivos estabelecidos nesta resolução e que busque recursos externos para financiar a cooperação técnica hemisférica na área da minoração da mudança climática e da adaptação a ela
Continuar a estudar esse tema, por intermédio das áreas e órgãos pertinentes da Organização, tendo presente a necessidade de evitar a duplicação de atividades realizadas internamente e em outros foros.

	Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1865 (XXXII-O/02)
	Seguimento da Conferência Internacional sobre o Financiamento do Desenvolvimento
	Encarregar o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI) de identificar as oportunidades para fortalecer a cooperação solidária na OEA, à luz dos resultados da Conferência de Monterrey sobre o financiamento do desenvolvimento.
Determinar que os resultados dessa análise sejam submetidos à consideração da Comissão Executiva Permanente do CIDI (CEPCIDI) e do Conselho Permanente da Organização, a fim de que em conjunto avaliem as maneiras adequadas mediante as quais a OEA possa ajudar os Estados membros a se vincularem aos instrumentos e mecanismos de financiamento para o desenvolvimento identificados pela conferência de Monterrey.
Solicitar ao Secretário-Geral que realize consultas com as instituições interamericanas e outros organismos multilaterais participantes da conferência de Monterrrey, com vistas a convocá-las para uma reunião que seria realizada na sede da OEA, com a finalidade de acordar ações concretas para que os Estados membros se beneficiem dos resultados da conferência de Monterrey
Solicitar ao CIDI que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral Conselho Permanente

Secretaria Geral

Conselho Interamericano para o Desenvolvimento Integral

	AG/RES. 1868 (XXXII-O/02)
	Primeira Reunião Interamericana de Ministros e Altas Autoridades de Cultura no Âmbito do CIDI 
	Encarregar a Secretaria-Geral de, por meio da Unidade de Desenvolvimento Social e Educação e em coordenação com a Secretaria Executiva de Desenvolvimento Integral, apoiar os trabalhos de preparação e organização da Primeira Reunião Interamericana de Ministros e Altas Autoridades de Cultura no Âmbito do CIDI.
Encarregar a Comissão Executiva Permanente do CIDI de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre os resultados da Primeira Reunião Interamericana de Ministros e Altas Autoridades de Cultura no Âmbito do CIDI.

	Secretaria Geral
Comissão Executiva Permanente do Consejo Interamericano para el Desarrollo Integral

	AG/RES. 1869 (XXXII-O/02)
	Promoção da cultura democrática
	Promover uma cultura democrática nas Américas por meio dos princípios e valores incorporados na Carta Democrática Interamericana, bem como dos propósitos constantes da Declaração e do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas.
Encarregar o Conselho Permanente de:
a. convocar, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, uma reunião de peritos destinada a identificar medidas específicas para a promoção de uma cultura democrática e das práticas dos valores democráticos nos Estados membros; e
b. convidar, com esse propósito, as organizações da sociedade civil, as instituições acadêmicas e outros institutos ou entidades dos Estados membros a acrescentarem suas valiosas contribuições para enriquecer o conteúdo e tornar mais eficaz a aplicação dessas medidas.
Solicitar à Secretaria-Geral que preste seu apoio a esta iniciativa, em particular por meio do trabalho desenvolvido pela Unidade para a Promoção da Democracia e pela Unidade de Desenvolvimento Social e Educação, bem como pelas demais instâncias que forem consideradas apropriadas, especificamente no que se refere à realização de um estudo para identificar como os Estados membros incluem o ensino de valores e princípios democráticos em seus programas educativos.
Incumbir o Conselho Permanente de apresentar à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.

	Órgãos, organismos e entidades

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1870 (XXXII-O/02)
	Acompanhamento de Convenção Interamericana contra a Corrupção e de seu Programa de Cooperação
	Solicitar aos Estados membros que ainda não o tenham feito que dêem pronta resposta ao “Questionário sobre a ratificação e implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção” (CP/GT/PEC-68/00 rev. 3), a fim de que o Conselho Permanente continue examinando as respostas encaminhadas pelos Estados, com vistas a aperfeiçoar a implementação da Convenção, fortalecer a cooperação e prestar assistência técnica aos que a solicitem.
Encarregar o Conselho Permanente de continuar a promover o intercâmbio de experiências e informação entre a OEA, as organizações multilaterais e instituições financeiras internacionais, a fim de coordenar, fortalecer e identificar atividades de cooperação na matéria, bem como propiciar a participação da sociedade civil e, em particular do setor privado, entre outras entidades pertinentes, nestas atividades.
Incumbir o Conselho Permanente de, ao fazer o acompanhamento do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, continuar considerando o tema do papel e responsabilidade compartida do setor privado na prevenção da corrupção e no combate à mesma.
Solicitar à Secretaria-Geral que dê prosseguimento ao desenvolvimento das atividades do Programa Interamericano de Cooperação para Combater a Corrupção, realizando os trabalhos de cooperação técnica destinados a prestar assistência à assinatura ou ratificação e à implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção ou à adesão a ela, e que fortaleça o intercâmbio de informação e de experiências entre as autoridades governamentais responsáveis por esta matéria, por intermédio, entre outros meios, da Rede Interamericana de Cooperação contra a Corrupção.
Agradecer os Estados Partes e os organismos internacionais que realizaram contribuições voluntárias para o funcionamento do Mecanismo de Acompanhamento e instar todos os Estados Partes e os Estados que não são Partes na Convenção a realizarem contribuições voluntárias que facilitem e assegurem o adequado e permanente funcionamento do mencionado Mecanismo e solicitar à Secretaria-Geral que empreenda gestões junto aos organismos internacionais com vistas à obtenção de contribuições com o mesmo fim.

Solicitar à Secretaria-Geral que continue exercendo as funções de secretaria do Mecanismo de Acompanhamento e prestando todo o apoio técnico que o mesmo requeira.
Incumbir o Conselho Permanente de apresentar um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.

	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Secretaria Geral
Secretaria Geral

Conselho Permanente

	AG/RES. 1871 (XXXII-O/02)
	Promoção da responsabilidade social das empresas no Hemisfério
	Solicitar ao Conselho Permanente que continue a promover o intercâmbio de experiências e informações entre a OEA, outros organismos multilaterais, instituições financeiras internacionais, setor privado e organizações da sociedade civil, entre outros órgãos pertinentes, a fim de coordenar e intensificar atividades de cooperação na área da responsabilidade social das empresas.
Encarregar o Conselho Permanente de participar com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), o Banco Mundial e outras entidades internacionais pertinentes, na organização da Conferência das Américas sobre Responsabilidade Social das Empresas, convocada pelo BID para realizar-se na cidade de Miami, Estados Unidos, de 22 a 24 de setembro de 2002, com a participação de representantes dos Governos dos Estados membros da OEA e da sociedade civil, inclusive das associações empresariais e trabalhistas.
Encarregar o Conselho Permanente de apoiar a Conferência das Américas sobre Responsabilidade Social das Empresas, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, bem como de assegurar que seja dado à mencionada conferência um acompanhamento adequado no âmbito da OEA, no espírito do Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas.
Encarregar o Conselho Permanente de considerar a possibilidade e conveniência de convocar uma sessão especial sobre o tema “Responsabilidade Social das Empresas”, a realizar-se no segundo semestre de 2003, e incentivar os Estados membros que o considerem pertinente a designar representantes para expor os avanços alcançados a respeito em seus países.
Incumbir o Conselho Permanente de apresentar à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, relatório sobre o cumprimento desta resolução.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente



	AG/RES. 1872 (XXXII-O/02)
	Nomeação de mulheres para cargos de nível executivo na OEA
	Instar o Secretário-Geral a que reafirme o objetivo urgente de que, até o ano 2005, as mulheres ocupem 50% dos cargos de cada nível nos órgãos, organismos e entidades da OEA, especialmente dos cargos P-5 e superiores.

Instar o Secretário-Geral da OEA a que continue a fazer com que a eqüidade e igualdade de gênero sejam uma das prioridades em seus constantes esforços por implantar uma nova cultura administrativa na Organização e se comprometa a alcançar esse objetivo, no âmbito das discussões no Conselho Permanente sobre a questão da equiparação da estrutura organizacional e de pessoal aos mandatos e recursos.

Instar o Secretário-Geral a que nomeie mulheres qualificadas como representantes e enviadas especiais, para que estas possam usar seus bons ofícios como representantes do Secretário-Geral em assuntos relacionados com todas as áreas e setores.

Instar o Secretário-Geral a que procure ativamente e apóie a indicação, eleição ou nomeação de mulheres qualificadas para todos os cargos vagos na OEA.

Solicitar ao Secretário-Geral que prossiga seu trabalho no sentido do estabelecimento de políticas de igualdade de gênero no local de trabalho e atribua a cada administrador a responsabilidade por sua aplicação.

Solicitar ao Secretário-Geral que acompanhe de perto o progresso alcançado pelos órgãos, organismos e entidades da OEA no que se refere à consecução do objetivo de que as mulheres ocupem 50% dos cargos de cada nível na OEA até o ano 2005, que mantenha o Conselho Permanente informado sobre o cumprimento desta resolução, apresentando anualmente dados estatísticos relevantes do Departamento de Recursos Humanos e que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, a esse respeito.
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	AG/RES. 1873 (XXXII-O/02)
	Serviço de carreira
	Encerrar o serviço de carreira, terminando-o gradualmente pela eliminação natural de cargos, em conformidade com as seguintes disposições:
a. Os membros do serviço de carreira incluirão apenas os funcionários que ingressaram no serviço de carreira antes de 30 de junho de 1994 e que ainda sejam membros do serviço de carreira em 30 de junho de 2002;
b.
Em conformidade com o artigo 18, b, iv, das Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral, ficam eliminadas todas as vagas do serviço de carreira, também conhecidas como “posições do serviço de carreira”, e as vagas do serviço de carreira que ocorrerem no futuro em conseqüência do término da relação de trabalho de membros do serviço de carreira serão automaticamente eliminadas e não serão atribuídas a nenhum outro funcionário;

c.
Todos os membros do serviço de carreira conforme definidos na alínea a manterão seus direitos adquiridos em conformidade com as disposições do serviço de carreira vigentes antes da aprovação desta resolução.
Criar, no artigo 17 das Normas Gerais, uma nova modalidade de emprego denominada “contrato contínuo”, conforme descrito no artigo 19 das Modificações ao Capítulo III das Normas Gerais anexas a esta resolução.
Aprovar as modificações ao Capítulo III das Normas Gerais anexas a esta resolução.
Encarregar o Secretário-Geral de modificar o Regulamento do Pessoal conforme necessário, a fim de refletir as Modificações ao Capítulo III das Normas Gerais anexas a esta resolução e de informar o Conselho Permanente sobre essas modificações.  Nenhuma modificação que requeira despesas de pessoal adicionais, salvo a modificação da Norma 110.7 do Regulamento do Pessoal para prever a indenização por término da relação de trabalho expressamente aprovada no artigo 19 das Modificações das Normas Gerais, entrará em vigor sem a aprovação do Conselho Permanente.
Incumbir o Secretário-Geral de estabelecer um Fundo Especial para o qual dotações não-utilizadas do Objeto de Despesa 1 do orçamento-programa serão transferidas no final de 2002 para financiar uma reserva para indenizações por término da relação de trabalho e outros benefícios dela decorrentes a que façam jus os funcionários do serviço de carreira e aqueles sob contratos contínuos.  No final de 2003, a Secretaria-Geral informará o Conselho Permanente sobre como foram utilizados os recursos, com base no qual será determinado se esse processo será renovado nos anos seguintes.  A menos que o Conselho Permanente o autorize, o montante que poderá ser mantido nesse Fundo Especial não excederá 2% do montante orçado para o Objeto 1 em cada ano.
Reiterar a necessidade da adequada representação geográfica do pessoal da Secretaria-Geral e instar o Secretário-Geral a implementar este mandato, conforme disposto no artigo 120 da Carta.
Solicitar ao Secretário-Geral que apresente ao Conselho Permanente, antes do próximo período ordinário de sessões da Assembléia Geral, um relatório com propostas para reforma da gestão de recursos humanos.  O relatório deverá abordar, inter alia, as seguintes questões:
a.
Aumentar a responsabilidade e a confiabilidade de funcionários em todos os níveis;
b.
Desenvolver a capacidade de liderança de todos os funcionários da Organização, especialmente daqueles que exercem funções de gestão e de supervisão;
c.
Oferecer oportunidades de desenvolvimento profissional para todos os funcionários;
d.
Garantir a estrita observância do sistema de avaliação do desempenho recentemente implementado e a sua utilização como instrumento para fortalecer o desenvolvimento profissional; e
e.
Revisar o atual processo de recrutamento para requerer que o Departamento de Serviços de Recursos Humanos estabeleça um sistema para recomendar apenas os candidatos mais qualificados para seleção.
Instruir a Secretaria-Geral a enviar o Registro de Funcionários a todos os Estados membros e chefes de departamento trimestralmente e a incluir estatísticas sobre o nível médio e a taxa supervisores-funcionários de cada dependência da Secretaria-Geral e de toda a Secretaria-Geral, juntamente com estatísticas sobre a distribuição de funcionários por fundo, nível, gênero e origem geográfica.  As estatísticas da distribuição geográfica serão computadas por métodos semelhantes aos utilizados pelas principais organizações internacionais e deverão incluir o país de origem e a nacionalidade.

Encarregar o Secretário-Geral de fortalecer a transparência e o rigor do processo de concurso para contratos de longo prazo financiados pelo Fundo Ordinário mediante a reforma do Regulamento do Pessoal para dispor o seguinte:
a. Todas as admissões para cargos do Fundo Ordinário sob contrato de longo prazo serão feitas mediante concurso, de acordo com o processo de recrutamento externo, o qual incluirá anúncio do cargo na Internet, notificação oportuna e imediata do anúncio de recrutamento às Missões Permanentes junto à OEA e outros meios efetivos para tornar público o anúncio de recrutamento; no entanto, excetuam-se as admissões para cargos reclassificados financiados pelo Fundo Ordinário já ocupados por funcionário qualificado sob contrato de longo prazo, contrato contínuo ou nomeação para o serviço de carreira, as quais poderão continuar sob a forma de concurso por meio de processo de recrutamento interno;
b. Todo candidato a concurso ao preenchimento de um cargo de nível profissional financiado pelo Fundo Ordinário sob um contrato de longo prazo, que tenha sido certificado pelo Departamento de Serviços de Recursos Humanos como tendo atendido aos requisitos mínimos para o cargo e que tenha sido classificado entre os três melhores candidatos pelo Diretor que solicitou o recrutamento deverá ser entrevistado, em pessoa ou mediante teleconferência, por um painel de três ou mais pessoas.  Esse painel incluirá o Diretor do Departamento que solicitou o recrutamento, um especialista do Departamento de Serviços de Recursos Humanos e um membro da Comissão Assessora de Seleção e Promoção.  O painel comunicará os resultados da entrevista à Comissão Assessora de Seleção e Promoção, a qual os levará em consideração em sua avaliação dos candidatos.  A Secretaria-Geral não custeará nem reembolsará de qualquer forma, com recursos provenientes do Fundo Ordinário, despesas relacionadas com a entrevista incorridas pelos candidatos.
c. Em cada etapa do processo de recrutamento deverá ser levada em conta a importância de se conseguir a mais ampla representação geográfica possível.
As seguintes Disposições Transitórias serão aplicáveis ao artigo 19 das Normas Gerais com respeito ao pessoal regido por contrato contínuo:
a. Somente para fins de determinar a elegibilidade para um contrato contínuo em conformidade com a alínea a do artigo 19 das Normas Gerais e para inclusão na lista de elegibilidade, de acordo com a alínea b desse artigo, se considerará que os funcionários que ocupem cargos do Fundo Ordinário e que começaram a prestar serviços sob contratos de período fixo antes de 1º de janeiro de 2000, que tenham sido selecionados para um contrato de longo prazo mediante concurso, que tenham mais de cinco anos de serviço contínuo sob contratos de longo ou curto prazo financiados pelo Fundo Ordinário desde 1o de julho de 1997 e que, em 30 de junho de 2002, estejam prestando serviços sob um contrato de longo prazo financiado pelo Fundo Ordinário preencheram o requisito de cinco anos de serviço contínuo, desde sua nomeação mediante concurso para um contrato de longo prazo financiado pelo Fundo Ordinário.  A referência a contrato de período fixo nesta disposição inclui “contratos por período limitado”.
b. Somente para fins de determinar a antigüidade de cada funcionário ao qual se aplica a alínea a acima para a inclusão na lista de elegibilidade, a Secretaria utilizará a data 12 meses posterior à data em que o funcionário começou a prestar serviços sob seu primeiro contrato de período fixo financiado pelo Fundo Ordinário, numa série de contratos contínuos de período fixo financiados pelo Fundo Ordinário, sob os quais ele prestou serviços continuamente por, no mínimo, cinco anos.
c. Somente para 2002, a taxa alvo mínima estabelecida em 40% nas alíneas c e d do artigo 19 das Normas Gerais será de 48%.
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	AG/RES. 1874 (XXXII-O/02)
	Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos

	Solicitar ao Conselho Permanente que, com o apoio da Comissão Consultiva, realize uma reunião anual sobre a Convenção, que inclua o exame da situação da implementação dos elementos nacionais e regionais do Programa de Ação sobre o Tráfico Ilícito de Armas Pequenas e Armamento Leve em Todos Seus Aspectos das Nações Unidas.
Solicitar à Comissão Consultiva que envie as recomendações que julgar pertinentes ao órgão preparatório da Conferência Especial sobre Segurança como contribuição para sua preparação.
Solicitar à Secretaria-Geral que, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, continue a prestar o apoio administrativo e de secretaria de que a Comissão Consultiva necessitar para o cumprimento de suas funções, adotando, para tanto, as medidas adequadas, em conformidade com o artigo 8 do Regulamento Interno da Comissão Consultiva e com as resoluções correspondentes.
Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório sobre a situação de assinaturas e ratificações da Convenção à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.
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	AG/RES. 1875 (XXXII-O/02)
	Apoio à remoção de minas no Peru e Equador
	Solicitar aos Estados membros, aos Observadores Permanentes e à comunidade internacional em geral que continuem colaborando com os Governos do Peru e do Equador na execução dos programas de remoção de minas e de ação integral contra as minas antipessoal que realizem em seus respectivos territórios.
Instar a Secretaria-Geral a que continue prestando, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, o apoio necessário que a Unidade para a Promoção da Democracia (UPD) requeira para continuar com seu trabalho nos programas de remoção de minas e nos programas destinados à educação preventiva da população, à reabilitação e reinserção trabalhista das vítimas e à recuperação das zonas afetadas.
Encarregar a Secretaria-Geral de, por intermédio da UPD, continuar trabalhando na identificação e obtenção de fontes de financiamento que permitam continuar avançando nos programas de remoção e minas e ação integral contra as minas antipessoal que o Peru e o Equador executem em seu respectivos territórios.

Incumbir o Conselho Permanente de continuar a considerar este tema, com vistas a prosseguir avançando em direção ao objetivo de tornar o Hemisfério Ocidental uma zona livre de minas terrestres antipessoal.
Encarregar a Secretaria-Geral de informar a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1876 (XXXII-O/02)
	Apoio interamericano ao Tratado de Proibição Total de Teste Nucleares
	Encarregar o Conselho Permanente de, por intermédio de sua Comissão de Segurança Hemisférica, realizar uma sessão especial sobre a proibição total de testes nucleares no mundo, com o apoio do Organismo para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (OPANAL) e a participação das Nações Unidas, da Secretaria Técnica Provisória da Comissão Preparatória da Organização do CTBT e de outras instituições internacionais competentes na matéria.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre a implementação desta resolução.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita o texto desta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas e ao Secretário Executivo da Secretaria Técnica Provisória da Comissão Preparatória da Organização do CTBT.
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	AG/RES. 1877 (XXXII-O/02)
	Apoio ao trabalho do Comitê Interamericano contra o Terrorismo
	Solicitar ao CICTE que apresente as recomendações que julgar pertinentes ao órgão preparatório da Conferência Especial sobre Segurança como contribuição para os preparativos da Conferência.
Instruir a Secretaria-Geral a continuar a prestar apoio administrativo à Secretaria do CICTE e ao Terceiro Período Ordinário de Sessões do CICTE, a realizar-se em janeiro de 2003, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
Solicitar ao CICTE que apresente ao Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral um relatório sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1878 (XXXII-O/02)
	Apoio ao Programa de Ação Integral contra as Minas Antipessoal na América Central
	Instruir o Secretário-Geral a que, com a brevidade possível, convoque uma reunião de doadores com a finalidade de conhecer os avanços alcançados e identificar os recursos financeiros necessários para assegurar a integridade e a sustentabilidade do PADCA.

Instruir a Secretaria-Geral a que continue prestando, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos, o apoio necessário aos países centro-americanos para continuarem os programas de remoção de minas e os programas destinados à conscientização da população civil, reabilitação de vítimas e suas famílias e recuperação socioeconômica das zonas liberadas de minas.
Instruir a Secretaria-Geral a que, por meio da Unidade para a Promoção da Democracia (UPD), continue desenvolvendo as atividades de cooperação e coordenação internacional com o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), o Serviço de Ação Antiminas das Nações Unidas (UNMAS), o Centro Regional das Nações Unidas para a Paz, Desarmamento e Desenvolvimento na América Latina e no Caribe (UN-LiREC), o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CIDI), o Banco Centro-Americano de Integração Econômica (BCIE), o Centro Internacional para Remoção Humanitária de Minas de Genebra (GICHD), o Centro de Reabilitação Internacional e a Campanha Internacional contra as Minas.
Solicitar à Junta Interamericana de Defesa (JID) que continue prestando assistência técnica ao PADCA.
Solicitar à Secretaria-Geral que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas e a outras instituições internacionais que considerar pertinentes.
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	AG/RES. 1879 (XXXII-O/02)
	Fortalecimento de confiança e da segurança nas Américas
	Instruir o Secretário-Geral a manter e facilitar o acesso ao inventário abrangente de medidas de fortalecimento da confiança e da segurança com base nas informações apresentadas pelos Estados membros.

Encarregar o Conselho Permanente de, por intermédio da Comissão de Segurança Hemisférica, transmitir suas diretrizes, uma vez aprovadas, sobre a preparação de documentos de política e doutrina de defesa para consideração da Quinta Conferência de Ministros da Defesa das Américas a ser realizada em Santiago, Chile, em novembro de 2002.

Solicitar ao Colégio Interamericano de Defesa que proporcione, mediante solicitação, assessoramento técnico aos Estados membros da OEA e à Comissão de Segurança Hemisférica na elaboração de documentos de política nacional e doutrina de defesa.

Reiterar seu mandato ao Conselho Permanente de que realize anualmente uma reunião especial da Comissão de Segurança Hemisférica com a participação de peritos dedicados à análise e ao intercâmbio de informações sobre medidas de fortalecimento da confiança e da segurança na região, especialmente as identificadas nas referidas Declarações de San Salvador e de Santiago.
Incumbir o Secretário-Geral de atualizar anualmente, com base nas informações apresentadas pelos Estados membros, a lista de peritos em medidas de fortalecimento da confiança e da segurança e distribuí-la aos Estados membros todos os anos, o mais tardar em 15 de julho.

Instruir o Conselho Permanente a que continue a apoiar a participação da Comissão de Segurança Hemisférica nas reuniões e conferências regionais de segurança, tais como a Conferência de Ministros da Defesa das Américas.

Instruir o Conselho Permanente a que continue a promover o intercâmbio de experiências na área de medidas de fortalecimento da confiança e da segurança com outras regiões, o que poderia incluir o intercâmbio de informações entre a Comissão de Segurança Hemisférica e outras organizações internacionais interessadas no assunto, tais como as Nações Unidas, a Organização de Segurança e Cooperação na Europa (OSCE) e o Fórum Regional da Associação de Nações do Sudeste Asiático (ASEAN).
Encarregar o Conselho Permanente de realizar a próxima rodada de consultas OEA-OSCE e OEA-ASEAN.
Renovar o seu convite à Secretaria-Geral e à Junta Interamericana de Defesa (JID) para que preparem um inventário regional completo e atualizado das medidas de fortalecimento da confiança e da segurança com base em relatórios apresentados pelos Estados membros.

Solicitar à JID que conclua, até 30 de outubro de 2002,  um inventário completo das medidas de fortalecimento da confiança e segurança empreendidas em outras regiões do mundo, de maneira que possa ser considerado em regiões regionais, inclusive na Conferência de Ministros da Defesa das Américas, na Reunião de Peritos sobre Medidas de Fortalecimento da Confiança e da Segurança na Região e na Conferência Especial sobre Segurança disposta pela Cúpula.
Instruir a Secretaria-Geral a pôr em funcionamento a rede de comunicações Sistema de Informação da Organização dos Estados Americanos (OASIS) para o intercâmbio imediato de informações sobre questões de segurança, incluindo medidas de fortalecimento da confiança e da segurança.
Incumbir o Conselho Permanente de, conforme dispõe esta resolução, prestar informações ou formular recomendações decorrentes do cumprimento desta resolução ao órgão encarregado de preparar a Conferência Especial sobre Segurança, como contribuição para sua preparação.

Instruir o Conselho Permanente a que desenvolva as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Incumbir o Conselho Permanente de apresentar um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
Instruir o Secretário-Geral a que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas, ao Secretário-Geral da OSCE, ao Presidente da ASEAN,  e a outras organizações regionais pertinentes.


	Secretaria Geral

Conselho Permanente

Colégio Interamericano de Defesa

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Junta Interamericana de Defesa

Conselho Permanente

Junta Interamericana de Defesa

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral


	AG/RES. 1880 (XXXII-O/02)
	Reunião de peritos disposta pela Cúpula, sobre medidas de fortalecimento da confiança e da segurança na região


	Encarregar o Conselho Permanente de preparar a Reunião de Peritos, inclusive da elaboração e aprovação da sua agenda e do seu programa.
Solicitar ao Conselho Permanente que encaminhe as conclusões e recomendações da Reunião de Peritos ao órgão preparatório da Conferência Especial sobre Segurança como contribuição para sua preparação.
Incumbir o Conselho Permanente de levar em consideração as conclusões e recomendações da Quinta Conferência de Ministros da Defesa das Américas na preparação da Reunião de Peritos.
Encarregar a Secretaria-Geral de dar apoio à realização da Reunião de Peritos, de acordo com os recursos alocados orçamento-programa e outros recursos.
Encarregar o Conselho Permanente de apresentar relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre a implementação desta resolução.
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	AG/RES. 1881 (XXXII-O/02)
	Convenção Interamericana sobre Transparência nas Aquisições de Armas Convencionais
	Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório ao Conselho Permanente, antes do Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, sobre a situação de assinaturas e ratificações da Convenção, bem como de adesões à mesma.

Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas.
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	AG/RES. 1882 (XXXII-O/02)
	Relatório Anual da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas e do Mecanismo de Avaliação Multilateral
	Encarregar a CICAD de:

a. Assistir os Estados membros no desenvolvimento de sistemas uniformes de coleta de informações que permitam dimensionar o problema do uso indevido de drogas, a fim de desenvolver programas de prevenção, tratamento e reabilitação em consonância com as necessidades específicas de cada Estado.
b. Assistir os Estados membros com vistas à melhoria de seus mecanismos de controle, a fim de impedir o desvio de substâncias químicas utilizadas na fabricação de drogas ilícitas e de produtos farmacêuticos de controle especial, incluindo a adoção de um sistema comum de informação para o controle dessas substâncias.
c. Assistir os Estados membros, que assim o requeiram, no estabelecimento e na implementação de unidades de inteligência financeira (UIF) e no treinamento de funcionários encarregados da investigação e do julgamento do delito de lavagem de ativos.
d. Continuar proporcionando assistência técnica e financeira para a implementação de projetos de desenvolvimento alternativo nos Estados membros afetados pela presença de cultivos ilícitos e prestando assistência na busca de fontes diversificadas de financiamento para esses projetos.
e. Assistir os Estados membros para que melhorem seus mecanismos de prevenção do desvio de armas de fogo, suas peças, componentes e munições e outros materiais conseguidos por meios ilícitos, inclusive o estabelecimento de bancos de dados que permitam melhorar os controles no âmbito nacional, bem como o intercâmbio de informações entre os Estados nessa matéria.
Solicitar à CICAD que apresente ao órgão encarregado da preparação da Conferência Especial sobre Segurança as recomendações que julgue pertinentes, como contribuição para a preparação dessa conferência.
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	AG/RES. 1883 (XXXII-O/02)
	Observações e recomendações sobre os relatórios anuais dos órgãos, organismos e entidade da Organização
	Agradecer aos órgãos, organismos e entidades da Organização que cumpriram o prazo regulamentar para a apresentação dos relatórios anuais e instar novamente todos os órgãos, organismos e entidades a que incluam uma seção com os resultados quantificáveis obtidos.
Instruir os órgãos, organismos e entidades da OEA a que incluam em seus respectivos relatórios à Assembléia Geral informação pormenorizada sobre as medidas adotadas para implementar o Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero e a que incorporem a perspectiva de gênero em seus programas, projetos e atividades.
Agradecer à Comissão Interamericana de Telecomunicações (CITEL) por ter apresentado como parte de seu relatório anual um projeto de resolução considerado anteriormente por seus especialistas e instar os demais órgãos, organismos e entidades da Organização a que incluam em seu relatório anual os projetos de resolução que considerem pertinentes transmitir à Assembléia Geral, após consideração por parte de seus respectivos membros ou peritos na matéria.
Expressar seu reconhecimento à Comissão Interamericana de Mulheres e à sua Secretaria Permanente pelos importantes esforços que desenvolvem na promoção dos direitos da mulher nas Américas e pela implementação do Programa Interamericano sobre a Promoção dos Direitos Humanos da Mulher e da Eqüidade e Igualdade de Gênero.
Felicitar o Instituto Interamericano da Criança por seus 75 anos a serviço das crianças dos Estados membros e instar seu Diretor-Geral a prosseguir em seus esforços para aumentar a parcela do orçamento-programa destinada a programas e projetos no Plano Estratégico 2000-04.
Expressar seu reconhecimento ao Instituto Pan-Americano de Geografia e História pelo trabalho realizado no Hemisfério por suas quatro comissões e instá-lo a que continue a implementar suas políticas, estratégias, linhas de pesquisa e trabalhos aprovados em sua Décima Sétima Assembléia Geral, e exortar a Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD) a que, no Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-05 do CIDI, apóie o Instituto nos programas de desenvolvimento.
Reiterar uma vez mais aos órgãos, organismos e entidades da Organização que a apresentação de relatórios anuais deve ser feita dentro dos prazos regulamentares, ou seja, 90 dias antes do início da Assembléia Geral.
Exortar os órgãos, organismos e entidades a que aprovem os respectivos relatórios anuais, mediante os procedimentos pertinentes em cada caso, com uma antecipação não inferior a 120 dias à realização do período de sessões da Assembléia Geral.
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	AG/RES. 1884 (XXXII-O/02)
	Liberdade de comércio e investimento no Hemisfério
	Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre a evolução deste assunto.

	Conselho Permanente

	AG/RES. 1885 (XXXII-O/02)
	Redução de desastres naturais
	Solicitar à CIRDN que comece imediatamente a trabalhar no Plano Estratégico de Resposta a Desastres e Redução da Vulnerabilidade.

Incumbir a CIRDN de:
a. Instar os Estados membros afetados por desastres e as entidades pertinentes a que adotem, no grau em que for possível, as recomendações feitas pelas organizações hemisféricas que efetuaram avaliações;

b. Estimular a participação ativa de entidades e programas interamericanos pertinentes nos quatro Grupos de Trabalho temáticos estabelecidos pela Força-Tarefa da Estratégia Internacional para a Redução de Desastres (EIRD);

c. Desempenhar um papel proativo em proporcionar experiência técnica em redução de desastres às Missões Permanentes da OEA e aos Ministros das Relações Exteriores dos Estados membros;

d. Dedicar uma sessão específica à análise de temas regionais de cooperação entre autoridades civis e militares em matéria de prontidão e resposta frente a desastres, a fim de reforçar a liderança civil nessa matéria;

e. Continuar estimulando a participação ativa dos organismos interamericanos e dos programas sub-regionais pertinentes nos três grupos de trabalho da Comissão a fim de aperfeiçoar o intercâmbio de informações na região;

f. Estudar e propor medidas destinadas a fortalecer as atividades empreendidas no âmbito da Iniciativa dos Capacetes Brancos, estabelecida na OEA para assistir os países afetados por desastres naturais; e

g. Estudar e propor ao órgão preparatório da Conferência Especial sobre Segurança as medidas que considerar apropriadas para fortalecer a cooperação entre os Estados membros nesta matéria, para a consideração final da Conferência Especial.

Encarregar o Conselho Permanente de rever o Estatuto do Fundo Interamericano de Assistência para Situações de Emergência (FONDEM) e atribuir à CIRDN as funções de coordenação da ajuda frente a desastres naturais, bem como o estabelecimento de relações de cooperação e coordenação de recursos e planos de emergência com organismos das Nações Unidas e outras instituições

Encarregar o Conselho Permanente de considerar a possibilidade de planejar e lançar uma campanha interamericana de educação pública nos meios de comunicação sobre assistência e doações humanitárias apropriadas, destinada a criar uma oportunidade de busca de consenso entre os governos e a comunidade das organizações não-governamentais (ONGs).

Solicitar ao Conselho Permanente que desenvolva as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa da Organização e outros recursos.

Solicitar à CIRDN que informe periodicamente o Conselho Permanente sobre o cumprimento desta resolução.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente oportunamente um relatório à Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1886 (XXXII-O/02)
	Preocupações especiais de segurança dos pequenos Estados insulares do Caribe
	Incumbir o Conselho Permanente de formalizar a sede, a agenda e a data da Segunda Reunião de Alto Nível, para que seja realizada antes da Conferência Especial sobre Segurança, e a empreender outros preparativos para a sua realização, incluindo a elaboração de um projeto de modelo de gestão de segurança ou recomendações para melhores abordagens de coordenação para apresentação à consideração e aprovação da mencionada Reunião de Alto Nível.
Incumbir o Conselho Permanente de continuar atento às questões que têm impacto sobre a segurança dos pequenos Estados insulares.
Encarregar o Conselho Permanente de:
a. Discutir as preocupações dos pequenos Estados insulares com relação ao transporte de resíduos nucleares no Mar do Caribe;
b. Avaliar a ameaça potencial que representa esse tipo de transporte pelo Mar do Caribe; e
c. Considerar a realização de um estudo, a ser empreendido sob a coordenação do Secretário-Geral, sobre um plano de defesa e segurança para os pequenos Estados insulares como resposta adequada a um incidente ou ataque terrorista envolvendo navios de transporte de resíduos nucleares no Mar do Caribe.  Para este efeito, o Secretário-Geral convidará as organizações e instituições regionais, hemisféricas e internacionais pertinentes.
Solicitar ao Conselho Permanente que encaminhe as conclusões e recomendações da Segunda Reunião de Alto Nível ao órgão preparatório da Conferência Especial sobre Segurança como contribuição para os preparativos dessa Conferência.
Instruir a Secretaria-Geral a proporcionar os recursos técnicos e de secretaria necessários à preparação e realização da Segunda Reunião de Alto Nível, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
Solicitar ao Secretário-Geral que continue a apoiar os esforços dos pequenos Estados insulares no tratamento de suas preocupações de segurança, incluindo a conscientização do público sobre essas preocupações.
Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução a outras instituições multilaterais interessadas, inclusive a Associação dos Estados do Caribe, a Comunidade do Caribe, as Nações Unidas, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, a Comissão Econômica da América Latina e do Caribe, o Sistema de Integração Centro-Americano e a Commonwealth.
Solicitar ao Secretário-Geral que apresente relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1887 (XXXII-O/02)
	Limitação de gastos militares
	Encarregar o Conselho Permanente de, no âmbito dos trabalhos da Comissão de Segurança Hemisférica e em cumprimento do mandato constante da Declaração da Declaração da Cidade de Québec, considerar a limitação dos gastos militares e a promoção de maior transparência na aquisição de armas, tendo presentes, entre outros elementos, as legítimas necessidades de segurança dos Estados e a consideração do tema sob as perspectivas unilateral, bilateral, sub-regional e hemisférica.
Incumbir o Conselho Permanente de, nos trabalhos preparatórios da Conferência Especial sobre Segurança, continuar a desenvolver os enfoques comuns mais apropriados que permitam abordar os temas a que se refere o parágrafo 1.
Encarregar a Secretaria-Geral de apoiar as atividades do Conselho Permanente que forem necessárias ao cumprimento desta resolução, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral

	AG/RES. 1888 (XXXII-O/02)
	Proliferação e tráfico ilícito de armas pequenas e armamento leve
	Incentivar os Estados membros, como ação complementar à ratificação e implementação da Convenção Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais Correlatos (CIFTA), a porem em prática o Programa de Ação das Nações Unidas contra o Comércio Ilícito de Armas Pequenas e Armamento Leve em Todos os Seus Aspectos (doravante mencionado como “Programa de Ação das Nações Unidas”).
Encarregar o Conselho Permanente de realizar, no nível da Comissão de Segurança Hemisférica, uma reunião anual sobre armas pequenas e armamento leve para examinar a situação de implementação dos elementos nacionais, regionais e globais do Programa de Ação das Nações Unidas.

Encarregar o Conselho Permanente de examinar maneiras de chegar a um entendimento comum entre os Estados membros sobre como lidar com a questão da intermediação das armas pequenas no Hemisfério e, para essa finalidade, realizar um estudo sobre o problema, se possível com a assistência da Comissão Interamericana para o Controle do Abuso de Drogas (CICAD).
Encarregar a CICAD de continuar seus programas de treinamento a fim de contribuir para as capacidades dos Estados membros de implementar a CIFTA e o Programa de Ação das Nações Unidas, em coordenação com a Comissão Consultiva da CIFTA e o Centro Regional das Nações Unidas para a Paz, o Desarmamento e o Desenvolvimento na América Latina e no Caribe (UN-LiREC).

Encarregar a CICAD de continuar a prestar assistência aos Estados membros em assuntos relacionados com a sua esfera de ação, a fim de facilitar o cumprimento da referida Convenção Interamericana e do Programa de Ação das Nações Unidas.

Encarregar o Conselho Permanente de organizar um seminário sobre identificação, coleta, gestão de estoques e destruição de armas pequenas e armamento leve.
Instruir o Conselho Permanente a realizar as atividades mencionadas nesta resolução de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral das Nações Unidas

Encarregar o Conselho Permanente de apresentar ao Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral um relatório sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1889 (XXXII-O/02)
	O Hemisfério Ocidental como zona livre de minas terrestres antipessoal
	Solicitar ao Secretário-Geral que considere a possibilidade de desenvolver novos programas de remoção de minas nas Américas, a fim de prestar assistência aos Estados membros afetados, a pedido destes, no cumprimento de seu compromisso de transformar o Hemisfério Ocidental em zona livre de minas terrestres antipessoal.

Solicitar ao Conselho Permanente que encaminhe todas as informações ou recomendações decorrentes do cumprimento desta resolução ao órgão preparatório da Conferência Especial sobre Segurança como uma contribuição para a preparação dessa Conferência.

Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.


	Secretaria Geral

Conselho Permanente

Conselho Permanente


	AG/RES. 1890 (XXXII-O/02)
	Avaliação do funcionamento do sistema interamericano de proteção e promoção dos direitos humanos para seu aperfeiçoamento e fortalecimento


	Instruir o Conselho Permanente a continuar avançando em ações concretas que permitam cumprir com os mandatos dos Chefes de Estado e de Governo, tais como:
a. continuar o intercâmbio de experiências e opiniões para avançar na questão da universalização e implementação do sistema interamericano de direitos humanos;

b. continuar a estudar a questão da participação da vítima no procedimento perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos;

c. estudar, com o apoio da Secretaria Geral e levando em conta os critérios tanto da Corte como da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a correlação dos regulamentos desses órgãos com as disposições de seus próprios estatutos e da Convenção Americana sobre Direitos Humanos;

d. continuar promovendo o intercâmbio de experiências e melhores práticas na adequação do direito interno às normas de Direito Internacional sobre direitos humanos; e facilitar o intercâmbio de informações sobre as experiências institucionais e o desenvolvimento dos mecanismos nacionais para a defesa dos direitos humanos, a fim de obter, no âmbito da Organização, uma visão geral sobre a vinculação que deve existir entre os sistemas nacionais de proteção dos direitos humanos e o Sistema Interamericano;

e. continuar a desenvolver estreita colaboração, coordenação e diálogo com a Corte Interamericana de Direitos Humanos, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Comissão Jurídica Interamericana para avançar coordenadamente nas medidas que permitam fortalecer e aperfeiçoar o Sistema Interamericano de Direitos Humanos; e

f. continuar uma estreita cooperação com as organizações não-governamentais para avançar no fortalecimento e aperfeiçoamento do Sistema Interamericano de Direitos Humanos.

Encaminhar esta resolução à Corte Interamericana de Direitos Humanos e à Comissão Interamericana de Direitos Humanos.

Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório sobre o cumprimento desta resolução à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.
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	AG/RES. 1891 (XXXII-O/02)
	Programa Interamericano de Cooperação em Matéria de Prevenção e Reparação de Casos de Subtração Internacional de Menores por Parte de Um de Seus Progenitores
	Recomendar que a Reunião de Peritos Governamentais considere a elaboração de um Programa Interamericano de Cooperação em Matéria de Prevenção e Reparação da Subtração Internacional de Menores por Um de Seus Progenitores, com objetivos específicos, entre outros, a criação de uma rede de intercâmbio de informação e cooperação entre os organismos nacionais competentes dos Estados membros.  Essa rede consideraria diferentes aspectos normativos e jurídicos para prevenir e resolver situações de subtração, bem como garantir o direito de acesso e de visita substancial, freqüente e legalmente exigível de ambos os progenitores, mesmo quando estes residam em diferentes Estados.
Convidar a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a Corte Interamericana de Direitos Humanos e a Comissão Jurídica Interamericana a prestarem apoio e assistência jurídica e técnica, em suas respectivas esferas de competência, para a organização e realização da Reunião de Peritos Governamentais.
Solicitar ao Instituto Interamericano da Criança que elabore um relatório sobre a situação nas Américas da subtração internacional de menores por parte de um de seus progenitores nas Américas, para ser apresentado à Reunião de Peritos Governamentais.
Dispor que as recomendações da Reunião de Peritos Governamentais sejam apresentadas ao Conselho Diretor do Instituto Interamericano da Criança e que se informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.

	Instituto Interamericano dos Crianças

Comissão Interamericana de Direitos Humanos
Corte Interamericana de Direitos Humanos

Comissão Jurídica Interamericana
Instituto Interamericano de Direitos Humanos

Instituto Interamericano das Crianças



	AG/RES. 1892 (XXXII-O/02)
	A proteção de refugiados, repatriados e deslocados nas Américas
	Exortar os Estados membros e os órgãos do sistema interamericano de promoção e proteção dos direitos humanos a continuarem participando e colaborando ativamente nas Consultas Mundiais sobre a Proteção Internacional e nas atividades de acompanhamento delas derivadas.

Manter e intensificar o apoio proporcionado pelos Estados membros e pelos órgãos do Sistema Interamericano ao ACNUR, como a instituição multilateral que tem o mandato de oferecer proteção aos refugiados, buscar soluções duradouras, e zelar pela aplicação das disposições da Convenção de 1951 e de seu Protocolo de 1967.

Reiterar aos Estados membros que continuem a informar o Secretário-Geral sobre os avanços alcançados no cumprimento desta resolução, sobre os quais se informará anualmente na Assembléia Geral.
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	AG/RES. 1893 (XXXII-O/02)
	Cooperação entre a Organização dos Estados Americanos e o Sistema das Nações Unidas, a Secretaria-Geral do Sistema de Integração Centro-Americana e a Secretaria-Geral da Comunidade do Caribe

	Solicitar à Secretaria-Geral que continue a implementar as recomendações das Reuniões Gerais anteriores e considere a possibilidade de realizar, em 2003, essas reuniões com as Nações Unidas, a CARICOM e o SICA num esforço para definir as modalidades novas e atualizadas de cooperação entre a Secretaria-Geral e as Secretarias-Gerais dessas organizações.
Solicitar ao Secretário-Geral que continue e reforce as atividades que incluam a cooperação entre a Secretaria-Geral da OEA e cada uma das seguintes organizações:  Sistema das Nações Unidas, Secretaria-Geral do Sistema de Integração Centro-Americana, Secretaria-Geral da Comunidade do Caribe e Secretaria da Associação dos Estados do Caribe.
Solicitar ao Secretário-Geral que facilite cada vez mais contatos intersetoriais com os diretores das áreas técnicas das três organizações acima mencionadas.
Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório sobre estas atividades ao Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
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	AG/RES. 1894 (XXXII-O/02)
	Observações e recomendações sobre o relatório anual da Comissão Interamericana de Direitos humanos
	Receber com satisfação o relatório do Conselho Permanente referente às observações e recomendações dos Estados membros sobre o Relatório Anual da CIDH e a ela transmiti-lo.

Recomendar à CIDH que continue levando em consideração as preocupações e observações manifestadas pelos Estados membros sobre seu relatório anual.
Convidar a CIDH a que considere a possibilidade de continuar incluindo em seus relatórios anuais informações referentes ao seguimento, por parte dos Estados, de suas recomendações e de revisar os critérios e indicadores na matéria utilizados no relatório deste ano, a fim de conseguir seu aperfeiçoamento.
Encarregar o Conselho Permanente de apresentar ao Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral um projeto de orçamento para o ano 2004 em que se contemple um aumento efetivo e adequado dos recursos econômicos alocados à CIDH, à luz das necessidades e metas descritas na apresentação feita pelo Secretário Executivo da Comissão perante a reunião conjunta da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos e da Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, realizada em 16 de abril de 2002 (CP/CAJP-1950/02).
Encarregar o Conselho Permanente de, no âmbito da instância pertinente, dedicar uma sessão ordinária em 2002 à consideração do tema “liberdade de pensamento e de expressão”, para a qual a CIDH seja convidada com o objetivo de intercambiar pontos de vista.
Instar a CIDH a que continue promovendo a observância e defesa dos direitos humanos, com pleno apego às normas que regulam sua competência e funcionamento, especialmente a Carta da OEA, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, seu Estatuto e seu Regulamento.
Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1895 (XXXII-O/02)
	Estudo sobre o acesso das pessoas à Corte Interamericana de Direitos Humanos
	Encarregar o Conselho Permanente de continuar a consideração do tema “acesso da vítima à Corte Interamericana de Direitos Humanos (ius standi) e sua implementação”, levando em consideração o relatório da Corte Interamericana de Direitos Humanos, a proposta do Governo da Costa Rica e as reformas dos regulamentos da Corte e da Comissão.

Solicitar ao Conselho Permanente que convide a Corte Interamericana de Direitos Humanos, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a sociedade civil a participarem da consideração deste tema no segundo semestre de 2002, com o objetivo de apresentar um relatório ao Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe o Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1896 (XXXII-O/02)
	Direitos humanos e meio ambiente nas Américas
	Continuar acompanhando o tema de direitos humanos e meio ambiente, dispensando atenção especial ao trabalho que os foros multilaterais relevantes desenvolvem sobre ele.

Promover a colaboração institucional em matéria de direitos humanos e meio ambiente no âmbito da Organização, especialmente entre a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Unidade de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1897 (XXXII-O/02)
	Estudo sobre os direitos e o atendimento das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção ou reclusão
	Encarregar o Conselho Permanente de continuar estudando o tema relativo aos direitos e ao atendimento das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção e reclusão, em colaboração com os órgãos e entidades competentes do Sistema Interamericano e levando em conta as conclusões e recomendações da reunião de autoridades responsáveis pelas políticas penitenciárias e carcerárias, conforme as Recomendações e Conclusões da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas.

Encarregar o Conselho Permanente de, com base nos resultados obtidos dos debates e estudos realizados, considerar a conveniência de elaborar oportunamente uma declaração interamericana sobre os direitos e o atendimento das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção ou reclusão.

Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
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	AG/RES. 1898 (XXXII-O/02)
	Os direitos humanos de todos os trabalhadores migrantes e de suas famílias
	Encarregar o Conselho Permanente de:
a. continuar apoiando os trabalhos da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) sobre esta matéria e de levar em conta os esforços de outros organismos internacionais em prol dos trabalhadores migrantes e de suas famílias, com vistas a contribuir para melhorar sua situação no Hemisfério e, em particular, no que for apropriado, os da Relatora Especial da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas sobre os Direitos Humanos dos Migrantes, bem como os da Organização Internacional de Migrações (OIM);
b. continuar estudando a adoção de medidas destinadas a fortalecer a cooperação entre os Estados para abordar, com um enfoque integral, objetivo e de longo prazo, as manifestações, as origens e os efeitos da migração na região; e também medidas destinadas a promover uma estreita cooperação entre os países de origem, trânsito e destino para assegurar a proteção dos direitos humanos dos migrantes;
c. continuar a elaboração do Programa Interamericano para a Promoção dos Direitos Humanos dos Migrantes, com a colaboração da CIDH e da OIM.
Encarregar o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral de:

a. apoiar os projetos e atividades apresentados pelos Estados membros em prol de todos os trabalhadores migrantes e suas famílias, no âmbito do Plano Estratégico de Cooperação Solidária 2002-05;
b. solicitar à Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento (AICD) que identifique novos recursos para apoiar os esforços dos Estados membros na elaboração de projetos de cooperação dirigidos ao estudo, análise e atendimento da situação dos trabalhadores migrantes e membros de suas famílias no Hemisfério;
c. solicitar à AICD que colabore e coordene, segundo o caso, os projetos e as atividades neste tema com o CIDH, a OIM, a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e outros órgãos, organismos e entidades.
Encarregar a CIDH de:
a. considerar a conveniência de adotar programas conjuntos de cooperação na matéria com a AICD;
b. proporcionar ao Relator Especial para a Questão dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias, os meios necessários e adequados para o desempenho de suas funções, em conformidade com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos;
c. apresentar o relatório sobre a situação dos direitos de todos os trabalhadores migrantes e de seus familiares antes do Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral.
Convidar os Estados membros, Observadores Permanentes, órgãos, organismos e entidades do Sistema Interamericano e outros a contribuírem para o Fundo Voluntário da Relatoria Especial para a Questão dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de Suas Famílias.
Solicitar aos Conselhos da Organização que informem a Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução em suas respectivas áreas de competência.
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Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral

Agência Interamericana de Cooperação e Desenvolvimento
Comissão Interamericana de Direitos Humanos
Comissão Interamericana de Direitos Humanos
Órgãos, organismos e entidades

Conselho Permanente

Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral




	AG/RES. 1899 (XXXII-O/02)
	Cooperação entre a Organização dos Estados Americanos e o Escritório da Alta Comissária das Nações Unidas para os Direitos Humanos


	Convidar os órgãos do Sistema Interamericano e do Sistema das Nações Unidas a continuarem e intensificarem seus esforços de colaboração mútua para o fortalecimento e a plena vigência dos direitos humanos no Hemisfério, no âmbito dos acordos de cooperação existentes entre ambas as organizações.
	Órgãos, organismos e entidades

	AG/RES. 1900 (XXXII-O/02)
	Promoção da Corte Penal Internacional
	Solicitar à Comissão Jurídica Interamericana que, na agenda da próxima reunião conjunta com assessores jurídicos dos Ministérios das Relações Exteriores dos Estados membros da Organização, inclua o exame de mecanismos para enfrentar e evitar as graves e persistentes violações ao direito internacional humanitário e ao direito internacional dos direitos humanos, bem como o exame do papel que desempenhará a Corte Penal Internacional nesse processo.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.


	Comissão Jurídica Interamericana
Conselho Permanente

	AG/RES. 1901 (XXXII-O/02)
	Declaração da Cidade de La Paz sobre Descentralização e Fortalecimento das Administrações Municipais e Regionais e sobre a Participação da Sociedade Civil


	Agradecer a Secretaria-Geral pelo apoio fornecido, em especial o da Unidade para a Promoção da Democracia, pelo assessoramento técnico na preparação e realização do encontro, e instá-la a que, na sua condição de Secretaria Técnica da RIAD, e de acordo com os recursos orçamentários disponíveis, dê prosseguimento a este esforço para avançar na implementação das áreas e ações chave indicadas pelos ministros e autoridades de alto nível.

Reiterar o pedido dos ministros e altas autoridades ao Banco Interamericano de Desenvolvimento, à Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe, ao Banco Mundial e à Corporação Andina de Fomento e a outras instâncias, para que prestem apoio especial ao desenvolvimento e à implementação das decisões dos ministros e altas autoridades, e solicitar ao Secretário-Geral da Organização que transmita esta resolução a essas entidades.

Agradecer ao Governo do México o oferecimento de sede para a Segunda Reunião de Ministros e Autoridades de Alto Nível, a realizar-se na Cidade do México no segundo semestre de 2003, e solicitar à Secretaria-Geral que preste seu apoio a esta reunião.

Incumbir o Conselho Permanente de convocar a mencionada reunião.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente relatório à Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões.


	Secretaria Geral

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

	AG/RES. 1903 (XXXII-O/02)
	Consolidação do regime estabelecido no Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe (Tratado de Tlatelolco)
	Encarregar o Conselho Permanente de realizar uma sessão especial sobre a consolidação do regime estabelecido no Tratado para a Proscrição das Armas Nucleares na América Latina e no Caribe, com o apoio do OPANAL e a participação das Nações Unidas e de outras instituições internacionais competentes na matéria.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre o cumprimento desta resolução.
Solicitar ao Secretário-Geral que transmita esta resolução ao Secretário-Geral do OPANAL e ao Secretário-Geral das Nações Unidas.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral



	AG/RES. 1904 (XXXII-O/02)
	Promoção e observância do Direito Internacional Humanitário
	Solicitar à Secretaria-Geral que, mediante a Subsecretaria de Assuntos Jurídicos e em coordenação com o CICV, continue organizando conferências governamentais semelhantes à realizada em São José, Costa Rica, em março de 2001, a fim de divulgar e reforçar a implementação do direito internacional humanitário e de convenções interamericanas relacionadas.
Encarregar o Conselho Permanente de, com o apoio da Secretaria-Geral e com a colaboração do CICV, continuar organizando sessões especiais, com objetivo de reafirmar a pertinência e atualidade do direito internacional humanitário.

Convidar os Estados membros a informarem o Conselho Permanente sobre as ações realizadas em conformidade com esta resolução.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral, sobre o cumprimento desta resolução.
	Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Conselho Permanente

Secretaria Geral

	AG/RES. 1905 (XXXII-O/02)
	Prevenção do racismo e de toda a forma de discriminação e intolerância e consideração da elaboração de um projeto de convenção interamericana

	Encarregar o Conselho Permanente de:
a.
continuar a dispensar atenção prioritária ao tema da prevenção, combate e erradicação do racismo e de toda forma de discriminação e intolerância;
b.
dar início ao estudo de possíveis estratégias para promover, mediante iniciativas nas áreas de educação e administração de justiça, campanhas de conscientização pública, a tolerância e a plena e efetiva igualdade de todas as pessoas na construção de sociedades pluralistas e inclusivas, no entendimento de que ações nacionais e a cooperação internacional devem ser estimuladas; e
c.
contar, no estudo acima referido, com a ativa participação de organizações da sociedade civil dedicadas à proteção e promoção dos direitos humanos.
Instar os Estados membros que ainda não o tenham feito a que respondam, com a brevidade possível, ao questionário referente à “Elaboração de um Projeto de Convenção Interamericana contra o Racismo e Toda Forma de Discriminação e Intolerância” (CP/CAJP-1687/00 rev. 2).
Recomendar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) que, no âmbito dos instrumentos jurídicos interamericanos vigentes, continue a dispensar atenção especial a este tema.
Solicitar ao Conselho Permanente que apresente à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.

	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Comissão Interamericana de Direitos Humanos
Conselho Permanente

	AG/RES. 1906 (XXXII-O/02)
	Direitos humanos e terrorismo
	Solicitar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos a apresentação de seu relatório sobre terrorismo e direitos humanos ao Conselho Permanente para sua consideração, se possível, em 2002.


	Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Conselho Permanente

	AG/RES. 1907 (XXXII-O/02)
	Promoção da democracia
	Encarregar o Conselho Permanente de, no âmbito dos mandatos conferidos pelos Chefes de Estado e de Governo na Terceira Cúpula das Américas e da Carta Democrática Interamericana:
a.
realizar uma sessão extraordinária antes de abril de 2003 com o objetivo de examinar as atividades empreendidas pela Organização no ano civil de 2002 para promover e fortalecer a democracia, a fim de determinar atividades adicionais, caso se considere apropriado;
b.
buscar a consideração integral dos temas identificados como prioritários no processo de Cúpulas das Américas e na Carta Democrática em matéria de promoção e consolidação da democracia, por meio de um diálogo permanente de que participem todas as entidades do Sistema Interamericano, juntamente com peritos governamentais e acadêmicos; e
c.
continuar proporcionando a orientação necessária à Secretaria-Geral com relação às atividades que desenvolve na área da democracia, em particular, à Unidade para a Promoção da Democracia, com base nas prioridades definidas na agenda interamericana.
Encarregar também o Conselho Permanente de, com o apoio da Secretaria-Geral, realizar uma sessão especial sobre o tema “Participação da mulher nos processos políticos” em setembro de 2002, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.
Felicitar a Unidade para a Promoção da Democracia por seu trabalho e instá-la a que continue apoiando os Estados membros em seus esforços para fortalecer as instituições e os processos democráticos e criar uma cultura democrática, em conformidade com o que refletem seu plano de trabalho e seus relatórios.
Solicitar à Secretaria-Geral que:
a. coordene, por meio da Unidade para a Promoção da Democracia, as atividades e os programas dos diversos órgãos, unidades e escritórios da OEA, relacionados com a promoção da democracia representativa, a fim de dispensar a atenção adequada ao cumprimento dos mandatos da agenda interamericana; e
b. apresente, por meio da Unidade para a Promoção da Democracia, relatórios trimestrais sobre o progresso alcançado na execução de seu plano de trabalho.
Encarregar o Conselho Permanente de apresentar um relatório à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, sobre a implementação desta resolução.


	Conselho Permanente

Conselho Permanente

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Secretaria Geral

Conselho Permanente



	AG/RES. 1908 (XXXII-O/02)
	Conferência Especial sobre Segurança
	Encarregar o Conselho Permanente de, por intermédio da sua Comissão de Segurança Hemisférica, preparar as recomendações para a citada Conferência Especial sobre todas as matérias pertinentes, inclusive o projeto de agenda, o projeto de regulamento e os projetos de documentos finais da Conferência.

Incumbir o Conselho Permanente de, por intermédio da sua Comissão de Segurança Hemisférica e no desempenho do seu mandato, levar em conta os debates realizados previamente e, em particular, em suas sessões especiais dedicadas ao tema.

Solicitar aos Estados membros que prestem ao Conselho Permanente toda a informação considerada relevante, nesta incluídos os aspectos bilaterais e sub-regionais, assim contribuindo para o processo preparatório da Conferência Especial sobre Segurança.

Incumbir o Conselho Permanente de realizar as atividades mencionadas nesta resolução, de acordo com os recursos alocados no orçamento-programa e outros recursos.

Convidar todos os Estados membros, particularmente aqueles que ainda não o tenham feito, a apresentar, no máximo até 30 de setembro de 2002, suas opiniões e pontos de vista em resposta ao “Questionário sobre Novos Enfoques à Segurança Hemisférica” (CP/CSH-338/00 rev. 5) da Comissão de Segurança Hemisférica.

Solicitar ao Conselho Permanente que:

a. conclua até dezembro de 2002 um estudo sobre os problemas e riscos para a paz e a segurança do Hemisfério e sobre a prevenção e resolução de conflitos no Hemisfério;

b. encaminhe todos os relatórios anuais, estudos e resoluções relacionados com a segurança hemisférica emanados da Assembléia Geral, do Conselho Permanente e da Secretaria-Geral para o órgão preparatório da Conferência Especial sobre Segurança, como contribuição à preparação da Conferência;

c. efetue o trabalho preparatório da Reunião de Peritos sobre Medidas de Fortalecimento da Confiança e da Segurança determinada pela Cúpula a fim de avaliar a implementação e considerar os próximos passos a serem tomados para continuar consolidando a confiança mútua; e

d. efetue o trabalho preparatório do Segunda Reunião de Alto Nível sobre as Preocupações Especiais de Segurança dos Pequenos Estados Insulares, com vistas à realizá-la no início de 2003.

Estabelecer um grupo de trabalho da Comissão de Segurança Hemisférica para apresentar ao Conselho Permanente, até 31 de janeiro de 2003, um estudo e recomendações sobre a modernização e mudanças necessárias para dotar a OEA das aptidões técnicas, de assessoria e educacionais sobre questões de defesa e segurança, a fim de apoiar o exame em andamento das instituições do Sistema Interamericano relacionadas com a segurança hemisférica.

Solicitar ao Secretário-Geral que apresente ao Conselho Permanente, no início de seus trabalhos preparatórios à Conferência, um documento amplo que contenha todos os mandatos da Assembléia Geral relacionados com a preparação da Conferência e dirigidos para distintos órgãos do sistema.

Encarregar o Conselho Permanente de apresentar à Assembléia Geral, em seu Trigésimo Terceiro Período Ordinário de Sessões, um relatório sobre o cumprimento desta resolução.
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	B.
DIVERSOS
Honorários
Manter o montante de US$150 por dia como honorários pagos aos membros dos seguintes órgãos autorizados a receber tal remuneração:  Tribunal Administrativo, Junta de Auditores Externos, Comissão Interamericana de Direitos Humanos, Comissão Jurídica Interamericana e Corte Interamericana de Direitos Humanos.
Orçamento-Programa para 2004
a. Instruir a Secretaria-Geral a submeter à Comissão Preparatória um projeto de orçamento-programa para o Fundo Ordinário para 2004 no nível que o Secretário-Geral possa demonstrar financiamento disponível, mas sem ultrapassar US$78,5 milhões.  As receitas incluirão as rendas de cotas, rendas de juros, contribuições de apoio administrativo e técnico provenientes de fundos voluntários e específicos e outras rendas diversas.  Toda despesa superior a US$76 milhões deverá ser destinada a despesas não-recorrentes, atribuindo-se prioridade aos mandatos das Cúpulas.
b. A despesa total do Objeto 1 não deverá exceder US$46.378.400, além de qualquer aumento estatutário que possa ser requerido. 
O total combinado de despesas dos Objetos 1 e 8 não deverá exceder US$53.380.000.
Reiterar que nenhuma resolução que requeira financiamento do Fundo Ordinário seja transmitida ao plenário da Assembléia Geral sem estar acompanhada de uma opinião da Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários do Conselho Permanente ou da Subcomissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários da Comissão Preparatória sobre a capacidade do orçamento do Fundo Ordinário de financiá-la.
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